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SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento da Me-
dicina garantiu o direito a manutenção da imunidade ao PIS sobre a folha 
de pagamento. A isenção do Programa de Integração Social (PIS) também 

quarenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), referente ao exercício 
de 2020. 10 - Trabalho Voluntário: Em 02/09/2015 o Conselho Federal de 
Contabilidade publicou a revisão da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2002 
(R1) - Entidade sem Finalidade de Lucros, norma que regulamenta a con-
tabilidade das entidades do Terceiro Setor. Dentre as alterações realizadas 

na (ITG) 2002 (R1) - Entidade sem Finalidade de Lucros encontra-se a que 
estabelece que o trabalho dos integrantes da administração das entidades 
deve ser incluído como trabalho voluntário. Desta forma, conforme item 19, 
a Entidade reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remune-
rado do voluntariado, que é composto essencialmente por pessoas que de-
dicam o seu tempo e talento uma importante participação em várias ações 
realizadas pela entidade. A Entidade possui dois tipos de trabalho voluntário 
sendo um dos dirigentes estatutários e outro de prestadores de serviços 
voluntariado. Para o cálculo da remuneração que seria devida, a Entidade 
toma por base o número de Conselhos, o de Conselheiros e o tempo dedi-

cado à atividade por cada um. Tomando como base o valor médio da hora 

qual foi dividido de maneira simples pelo número de unidades ativas no pe-
ríodo. Para os demais trabalhos voluntários a valorização é feita pelo valor 
da hora da categoria a que pertence o voluntário. Em 2020, o trabalho volun-
tário estatutário representou o valor de R$ 1.918,09 (um mil, novecentos e 
dezoito reais e nove centavos). 11 - Exercício Social: Conforme estabelece 
o art. 41 do Estatuto Social da Entidade, o exercício social coincide com o 
ano civil, iniciando-se em 1º de janeiro e encerrando-se em 31 de dezembro 
de cada ano. Taboão da Serra, 31 de dezembro de 2.020.
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Relatório dos Auditores Independentes
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da SPDM - Associação 
Paulista para o Desenvolvimento da Medicina (AME Taboão da Serra) que compreendem o balanço patrimo-
nial, em 31 de dezembro de 2020, e as respectivas demonstrações do resultado do período, das mutações do 

explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis 

Base para opinião: Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Entidade, de acordo com 

emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 

nossa opinião. Outros assuntos: Demonstração do valor adicionado: Examinamos também, a demonstração 
-

mentar pelas IFRS que não requerem a apresentação da DVA. Essa demonstração foi submetida aos mesmos 
procedimentos de auditoria descritos anteriormente e, em nossa opinião, está adequadamente apresentada, em 
todos os seus aspectos relevantes, em relação às demonstrações contábeis, tomadas em conjunto. Responsa-
bilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão 
do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, 

tomadas em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, 
e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, 
não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude

uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria,

-
camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada 
por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 

de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o
-

mos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 

-

à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis 

-

estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 

2021. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP 024298/O-3; Ivan Roberto dos Santos Pinto Júnior - Con-
tador CRC/RS 058.252/O-1 - CVM 7.710/04 - CNAI-RS-718

Ouvidoria

A Imprensa Oficial, em sua constante busca
por qualidade e transparência, disponibiliza
um canal direto de comunicação com a sociedade. 

www. imprensaofi cial.com.br

Exercite sua cidadania

ouvidoria@imprensaofi cial.com.br
Rua da Mooca, 1921
Cep: 03103 - 902   São Paulo
www.imprensaofi cial.com.br/ouvidoria.aspx
(11) 2799 9687

006 - ouvidoria 220x230mm.indd   1 21/03/2018   19:16:05

Highlight


